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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 10413

Atos do Poder Executivo
Art, 2° Os recursos necessários A execução do disposto no artigo anterior correrão

conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo /I desta Medida Provisória,

ArL 3° Em decorrência da abertura do presente crddito, fica alterado a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo /V.

An. 4° A lihemçdcr dos recursos e a sua destinação serão regidas pelo disposto nos arts.
MEDIDA PROV/SOR/A NO 548, DE 8 DE SOLDO DF 1994	 4'e 5° da Lei n° 8.651, de 28 de abril de 1993.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional, crddito extraordinário no valor de
RS 38.786.500,00, para os fins que especifica e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o arr. 62,
combinado.com o 11 3' do art. 167 da Constituição. e o 5° do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art.!' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração Regional - Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste, credito extraordinário no valor de R$ 38.786.500,00 (trinta e oito millides, sete:anos e
oitenta e seis mil e quinhentos reais), para atender programação constante do Anexo L de acordo com
a proporção indicada no Anexo III dedo Medida Provisória.

Art. 5° Os governos estaduais assegurarão contrapartida de pelo menos trinta por cento
dos recursos do govcmo federal, inclusive mediante suprimento de equipamento crie materiais.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticadas com base na Medida Provisdria er 526, de
9 de junho de 1994.

Art.7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8° Fica revogada a Medida Provisória a° 474. de 19 de abril de 1994.

Brasília, 8 de julho	 de 1994:175' da Independencia e 106° da República.
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ANEXO	 /II	 	
watt,

DISTRIBUIOÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

LATICIATTA	 /DOMA N. TEMI At LIMA	 ININDOMICIAIL	 1.091

Alagoas 	 4,661 LiPICIFICApie PM(DO•111.~.
Bahia 	
Ceará 	

19,00%
/9,00% 1020.00.00 MIOU COMÉTLI

Maranhão 	
Minas Gerais 	
Paraíba 	

4,371
1,65%

13,001

TADOMADCIAA07•INTID MAMO
WIDDIaITIo.co.03	 11.000•CIASOMAYOUOMTAIS

TVIAMODetA DA COLTAIOALLO MAL SIM O UM DO
MIM MIMAS

Pernambuco 	 17,23% analiNe

Rio Grande do Norte 	
Sergipe 	

11,43%
7,91%
1,75% 1..


